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DECRETO LEGISLATIV0 N°. O8/96
Concede título de Cídad� o
Agudense ao Bacharel JOSE OTAVIO
GERMANO.
O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER, com base no disposto no art.46, XXIV, da Leí
Orgàníca Munícipal, que a Câmara Municípal aprovou e eu promulgo
o Seguínte
D E C R E T O L E G I S L A T I V O
Artígo único — É concedido ao Bacharel JOSÉ OTÁVIO
GERMANO o título de Cidad� o Agudense.
Agudo, 25 de junho de 1996.
Ver. Nil on Schiefelbein
Presíden
RegiStre—Se e publique—Se
"\ ,
Ø� ø <
Ver. Derl1 Duttel
Secretário
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